LEI Nº 565, DE 24/07/75

Autoriza a concessão de isenção do imposto predial ao contribuinte que pintar sua casa residencial e assentar o respectivo passeio.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do imposto predial ao contribuinte, pessoa física, que pintar sua casa residencial e assentar o respectivo passeio.

§ 1º - Os serviços indicados neste artigo deverão ser executados com observância dos padrões estabelecidos pela Secretaria Municipal da Viação e Obras.

§ 2º - A concessão da isenção não desobriga o contribuinte do cumprimento das obrigações tributárias acessórias.

§ 3º - A isenção de que trata este artigo será efetivada, em cada caso, por descpacho do Prefeito Municipal, em requerimento do interessado, após a fiscalização municipal atestar a conclusão dos serviços.

Art. 2º - Para fazer jús à isenção prevista nesta Lei, o contribuinte deverá ter concluído as benfeitorias  de que trata o artigo 1º, até o mês de dezembro do ano imeditamente anterior àquele em que solicitar a isenção.

Art. 3º - A concessão de isenção prevista nesta Lei, só pode ser concedida uma vez para cada caso.

Art. 4º - O Prefeito Municipal baixará por decreto, os regulamentos necessários à execução da presente Lei.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1976.

Timóteo, 24 de julho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda
